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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20/2014 – TP

Ementa: PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO. CONSULTA. DESPESA. 

VERBA  DE  NATUREZA  INDENIZATÓRIA.  SERVIDORES  MÉDICOS. 

POSSIBILIDADE.  REQUISISTOS. É  legítima  a  instituição  de  verba 

indenizatória  para  ressarcimento  de  despesas  suportadas  por 

servidores médicos no atendimento a visitas domiciliares, desde que 

sejam  observados  os  requisitos  estabelecidos  na  Resolução  de 

Consulta  nº  01/2008  e  no  Acórdão  nº  2.206/2007,  ambos  deste 

Tribunal.  DESPESA.  PAGAMENTOS.  MOVIMENTAÇÃO  DE  RECURSOS. 

UTILIZAÇÃO  DE  MEIOS  ELETRÔNICOS.  OBRIGATORIEDADE. a) A 

movimentação de recursos públicos,  inclusive  para  pagamentos  de 

fornecedores,  prestadores  de  serviços  e  servidores,  deve  ser 

realizada,  em  regra,  por  meios  eletrônicos  disponibilizados  pelo 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), permitindo a identificação 

da destinação e do respectivo credor e privilegiando o princípio da 

transparência. b) Os  comprovantes  das  operações  financeiras 

realizadas por meio do Sistema de Pagamentos Brasileiro devem ser 

acostados  aos  respectivos  processos  administrativos. c) A  não 

utilização do Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB) somente será 

admitida  em  situações  excepcionais,  decorrentes  de  fatos 

equiparáveis ao caso fortuito ou força maior, devidamente justificadas 

no processo de ordenação de despesa. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 14.737-0/2014.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por 

unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator  e  de  acordo,  em parte,  com o  Parecer  nº 

3.129/2014  do  Ministério  Público  de  Contas,  responder  ao  consulente  que  é legítima  a 

instituição de verba indenizatória  para ressarcimento de despesas suportadas por servidores 

médicos  no  atendimento  a  visitas  domiciliares,  desde  que  sejam  observados  os  requisitos 

estabelecidos na Resolução de Consulta nº 01/2008 e no Acórdão nº 2.206/2007, ambos deste 

Tribunal;  e,  ainda,  responder ao consulente  que:  a) a  movimentação de recursos públicos, 

inclusive  para pagamentos de fornecedores,  prestadores de serviços e servidores,  deve ser 

realizada,  em  regra,  por  meios  eletrônicos  disponibilizados  pelo  Sistema  de  Pagamentos 

Brasileiro (SPB), permitindo a identificação da destinação e do respectivo credor e privilegiando 

o princípio da transparência; b) os comprovantes das operações financeiras realizadas por meio 

do  Sistema  de  Pagamentos  Brasileiro  devem  ser  acostados  aos  respectivos  processos 

administrativos; e, c) a não utilização do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB) somente será 

admitida em situações excepcionais, decorrentes de fatos equiparáveis ao caso fortuito ou força 

maior,  devidamente justificadas no processo de ordenação de despesa. O inteiro teor desta 

decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

O voto do Conselheiro Relator JOSÉ CARLOS NOVELLI foi lido pelo 

Conselheiro Substituto ISAIAS LOPES DA CUNHA.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

VALTER  ALBANO  e  DOMINGOS  NETO,  e  os  Conselheiros  Substitutos  LUIZ  CARLOS 

PEREIRA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, e MOISES MACIEL, 

que estava substituindo o Conselheiro SÉRGIO RICARDO. 

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 7 de outubro de 2014.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                     Presidente 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI  
                         Relator          
 

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
         Procurador Geral de Contas
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